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O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Que seja este enviado ao Setor de Obras e manutenção para que seja realizada a manutenção na elevação na calçada que margeia a Rodovia João do Amaral Gurgel, em frente à residência do Sr. Valdir filho do Tenente Alziro. 


Justificativa: Esta indicação é necessária motivo pelo qual existe em parte da calçada uma elevação (foto em anexa) que por diversas vezes usuários que fazem caminhadas, idosos, tropeçou levando a tombo, local utilizado por inúmeros moradores que não está até o momento dando condições seguras as pessoas, portanto necessita de reparo maior de maior atenção.





Sala “Major Gurgel”, 30 de agosto de 2021











RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR 












NDICAÇÃO N.º 170/2021

O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico ao Sr. Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto de Souza, que seja este encaminhado ao Setor de Obras e Manutenção para que seja a manutenção no asfalto ao lado da Praça Benedito Ivo, local do ponto de taxi.


Justificativa: Sr. Prefeito, como a melhoria realizada ficou em parte do asfalto buraco, o que levou a colocação de material emergencial, com a chegada do período das chuvas poderá novamente abrir os buracos, trazendo problemas aos usuários e motoristas do taxi; também melhoria na sinalização com placas de identificação adequada para o ponto de taxi.



Sala “Major Gurgel”,30 de agosto de 2021











RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR 












INDICAÇÃO N.º171/2021

O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico ao Sr. Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto de Souza, que seja implantado Programa de “Gestor de Custos”, que tem por objetivo a redução com medidas simples dos servidores, economia em até 20% em despesas de agua, luz, telefone, ar condicionado e todo material descartável. 

Justificativa: Sr. Prefeito, reduzir os chamados gastos fixos através da conscientização dos servidores esse é o objetivo do programa “Gestor de Custos” que acaba de ser implantado em diversas prefeituras em todo país, em todas as repartições públicas com ideia de redução de gastos; A ideia é sensibilizar todos servidores municipais quanto aos métodos para reduzir o consumo de água, energia elétrica uso do ar condicionado e telefone. Alertar sobre o uso consciente da energia, incentivando medidas como apagar as luzes, desligar computadores e manter o ar condicionado com temperatura ambiente, isso é claro, onde há possiblidade.





Sala “Major Gurgel”,30 de agosto de 2021








RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR 






INDICAÇÃO N.º 172/2021

O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Que seja este enviado ao Setor de Obras para que seja pautada estudos sobre a questão da quadra no Bairro Canaã I, em frente à Igreja Rosa Mística.




Justificativa: Esta discussão Sr. Prefeito vem de longa data iniciada no mandato anterior, foi dada início a construção e infelizmente não concretizada, como sempre o investimento visa somente área urbana deixando sempre os bairros em segundo plano, neste momento indico nova discussão e projeto para que possa atender não somente moradores locais, mais de todo bairro do Capivari;
Sr. Prefeito temos que garantir os mesmos direitos que um morador urbano tem com relação as atividades esportivas tanto quanto da zona rural, peço respeitosamente prioridade neste assunto. 




Sala “Major Gurgel”, 30 de agosto de 2021






RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR 
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